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21.º Conforme já anteriormente se referiu, a candidatura referente 
às Eleições Legislativas Regionais dos Açores pelo círculo eleitoral 
do Corvo foi remetida por fax no dia 3 de setembro de 2012, por volta 
das 16h32, e portanto até ao 41.º dia anterior à data prevista para as 
eleições que, de acordo com o calendário gregoriano, terminou às 
24 horas do dia 3 de setembro de 2012.

22.º Pelo que foi cumprido o prazo de apresentação estipulado no 
artigo 24.º da LEALRAA.

23.º Resultará do exposto que, por forma a não inviabilizar a par-
ticipação legítima e democrática do MPT nas eleições Açorianas, a 
apresentação da lista de candidatura do MPT às Eleições Legislativas 
Regionais dos Açores pelo círculo eleitoral do Corvo deverá ser 
admitida por não extemporânea.

Face ao exposto, entende o MPT que foram cumpridos todos os 
requisitos e pressupostos legais para a entrega da candidatura do MPT 
ao círculo eleitoral do Corvo.»

II — Fundamentação. — 1 — No presente recurso importa decidir 
se a candidatura do Partido da Terra — MPT à eleição dos deputados à 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores foi apresentada 
dentro do prazo previsto no artigo 24.º, n.º 1, da LEALRAA, nos termos 
do qual a apresentação é feita até ao 41.º dia anterior à data prevista 
para as eleições. No caso, dia 3 de setembro de 2012, uma vez que 
foi fixado o dia 14 de outubro de 2012 para a eleição dos deputados à 
Assembleia Legislativa dos Açores (Decreto do Presidente da República 
n.º 107/2012, de 30 de julho).

Importa decidir, mais concretamente, quando as candidaturas sejam 
apresentadas através de telecópia, se o termo do prazo coincide ou não 
com o termo do horário normal das secretarias judiciais, face ao esta-
tuído no artigo 162.º da LEALRAA, segundo o qual, quando qualquer 
ato processual previsto nesta lei envolva a intervenção de entidades ou 
serviços públicos, o termo dos prazos respetivos considera -se referido ao 
termo do horário normal dos competentes serviços ou repartições (n.º 1), 
mais se acrescentando que, para efeitos do disposto no artigo 24.º, as 
secretarias judiciais terão o seguinte horário: das 9 horas às 12 horas 
e 30 minutos; das 13 horas e 30 minutos às 16 horas (n.º 2). Ou se, di-
ferentemente, é de aplicar subsidiariamente o Código de Processo Civil 
(cf. artigo 163.º da LEALRAA), enquanto preceitua que os atos podem 
ser praticados independentemente da hora do encerramento dos tribu-
nais, valendo como data da prática do ato processual a da expedição 
(n.º 4 do artigo 143.º e alínea c) do n.º 2 do artigo 150.º).

2 — Independentemente de ser ou não legalmente admissível o recurso 
à apresentação de candidaturas através de telecópia, aquela questão já foi 
apreciada e decidida pelo Tribunal nos Acórdãos n.os 287/2002, 41/2005, 
427/2005, 429/2005 e 425/2009 (disponíveis em www.tribunalconstitu-
cional.pt). E foi decidida no sentido de o termo do prazo coincidir com 
o termo do horário das secretarias judiciais, legalmente estabelecido, 
pelas razões constantes, entre outros, do Acórdão n.º 287/2002:

«Já por diversas vezes o Tribunal Constitucional teve a oportuni-
dade de frisar que a celeridade do contencioso eleitoral exige uma 
disciplina rigorosa no cumprimento dos prazos legais, sob pena de se 
tornar inviável o calendário fixado para os diversos atos que integram 
o processo eleitoral; e que essa celeridade implica a impossibilidade 
de aplicação de diversos preceitos contidos no Código de Processo 
Civil, direta ou indiretamente relacionados com prazos para a prá-
tica de atos pelas partes. Note -se, aliás, que a aplicação subsidiária 
do Código de Processo Civil tem, como se sabe, de ter em conta as 
especialidades decorrentes da própria Lei Eleitoral dos Órgãos das 
Autarquias Locais, que prevalece sempre que a mesma contenha, 
ou disposição expressa, ou regime globalmente incompatível com 
qualquer preceito do Código de Processo Civil.

[...]
Note -se, aliás, que, no âmbito do processo eleitoral, é especialmente 

justificada a exigência de que só possa ser considerada a data em que 
o ato foi praticado se tiver dado entrada no Tribunal dentro do horário 
de funcionamento da secretaria, já que os prazos que o tribunal tem 
de respeitar na sua apreciação são particularmente curtos.»

É este entendimento que importa reiterar mais uma vez, concluindo 
que o termo do prazo de apresentação das candidaturas à eleição dos 
deputados à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 
coincidia com o termo do horário normal da secretaria judicial do Tri-
bunal Judicial da Comarca de Santa Cruz das Flores. Isto é: 16 horas 
do dia 3 de setembro de 2012, o que dita a extemporaneidade daquela 
apresentação.

O n.º 2 do artigo 162.º, disposição expressa da LEALRAA que afasta 
a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, tem o sentido ine-
quívoco de tal apresentação dever ter lugar até às 16 horas do 41.º dia 
anterior à data prevista para a eleição dos deputados àquela Assembleia 
Legislativa. Quer seja por entrega na secretaria judicial quer seja por envio 

através de telecópia, justifica -se que a apresentação de candidaturas tenha 
como limite temporal o horário de funcionamento da secretaria, já que o 
tribunal tem um prazo especialmente curto — nos dois dias subsequentes 
ao termo do prazo de apresentação das mesmas — para verificar a regu-
laridade do processo, a autenticidade dos documentos que o integram e a 
elegibilidade dos candidatos (artigo 27.º, n.º 1, da LEALRAA).

3 — O Partido da Terra — MPT não deixa de alegar que a apresen-
tação já depois das 16 horas do dia 3 de setembro de 2012 se deveu 
«ao facto do número de fax do Tribunal Judicial de Santa Cruz das 
Flores [...] se encontrar permanentemente indisponível, (eventualmente 
por sobrecarga de trabalho) durante cerca de uma hora (sensivelmente 
das 15h20 às 16h32).

Admitindo que o recorrente pretende com isto alegar justo impedi-
mento, é de concluir pela inadmissibilidade de tal alegação, uma vez que 
o artigo 163.º da LEALRAA exclui expressamente o n.º 4 do artigo 145.º 
da aplicação subsidiária do Código de Processo Civil.

4 — É de concluir, pois, que a candidatura do Partido da Terra — MPT 
à eleição dos deputados à Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores foi apresentada depois de terminado o prazo fixado no n.º 2 
do artigo 24.º da LEALRAA.

III — Decisão. — Pelo exposto, decide -se negar provimento ao re-
curso, confirmando a decisão de não admissão da candidatura do Partido 
da Terra — MPT à eleição dos deputados à Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores (círculo eleitoral do Corvo), a realizar no 
dia 14 de outubro de 2012.

Lisboa, 18 de setembro de 2012. — Maria João Antunes — Carlos 
Fernandes Cadilha — Maria José Rangel de Mesquita — Maria de 
Fátima Mata -Mouros — João Cura Mariano — Ana Guerra Mar-
tins — Catarina Sarmento e Castro — Joaquim de Sousa Ribeiro — Ví-
tor Gomes — Fernando Ventura — Maria Lúcia Amaral — J. Cunha 
Barbosa — Rui Manuel Moura Ramos.
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 Acórdão n.º 442/2012

Processo n.º 618/11
Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional:
I — Relatório. — 1 — Nos presentes autos, em que é recorrente 

António Carlos Sousa Gomes da Silva Peixoto e recorridos Ministério 
Público e Império Bonança — Companhia de Seguros, S. A., o primeiro 
veio interpor recurso, em 6 de julho de 2011 (fls. 1423), ao abrigo da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC, do acórdão proferido, em 
conferência, pela 5.ª Secção do Supremo Tribunal de Justiça, para que 
seja apreciada a constitucionalidade de interpretação normativa extraída 
do «artigo 400.º, n.º 3, do CPP, quando interpretado no sentido de que 
o princípio da dupla conforme previsto no artigo 721.º n.º 3, do CPC, 
na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 303/2007, é aplicável 
ao pedido de indemnização civil enxertado no processo crime no caso 
deste pedido ter sido apresentado depois da entrada em vigor daquele 
diploma embora se tenha iniciado muito antes com a apresentação da 
queixa crime (em 2006), na qual o recorrente logo declarou pretender ser 
indemnizado, ao abrigo do artigo 75.º do CPP» (fl. 1429), por violação 
do direito de acesso à Justiça, consagrado no artigo 20.º da Constituição 
da República Portuguesa (CRP).

2 — Pela Decisão Sumária n.º 580/2011, decidiu -se não conhecer 
do objeto do recurso, com fundamento na falta de suscitação prévia e 
adequada da questão de inconstitucionalidade, considerando -se que a 
decisão recorrida não era surpreendente, designadamente por confronto 
com jurisprudência proferida pelo Supremo Tribunal de Justiça sobre a 
matéria. Porém, na sequência de reclamação apresentada pelo recorrente, 
nos termos da qual se alegou que nenhuma da referida jurisprudência 
incidia, especificamente, sobre a questão normativa em discussão nos 
autos, foi proferido, em conferência, o Acórdão n.º 38/2012, que deferiu 
a reclamação.

3 — Notificado para tal pela Relatora, o recorrente produziu então as 
suas alegações, das quais se podem extrair as seguintes conclusões:

«A) O princípio da dupla conforme introduzido pelo Decreto -Lei 
n.º 303/2007 de 24/8 e transposto para o artigo 721.º n.º 3 do CPC 
não se aplica ao regime de recursos em processo penal.

B) Isto porque o artigo 400.º n.º 3 do Código de Processo Penal 
contém uma norma expressa no sentido de que ‘mesmo que não seja 
admissível recurso quanto à matéria penal, pode ser interposto recurso 
da parte da sentença relativa à indemnização cível’, sendo este recurso 
admissível da Relação para o STJ, em processos cuja decisão seja 
desfavorável para o recorrente em valor superior a metade da alçada 
do Tribunal recorrido [artigo 432 alínea b) e 400 n.º 2 do CPP].
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C) O que significa que o legislador quis estabelecer inequivoca-
mente um regime de recursos no CPP diferente do regime do CPC, 
tanto assim que quando produziu e aprovou a norma do artigo 400.º 
n.º 3 do CPP já conhecia a regra da dupla conforme do artigo 721.º 
n.º 3 do CPC.

D) Havendo norma expressa no CPP a regular esta matéria não 
pode o julgador, de forma totalmente surpreendente e sem respeitar o 
princípio da confiança no direito, falar em omissões ou em integração 
de lacunas que não existem e muito menos em interpretação do que 
é claro e não precisa de ser interpretado.

E) Mesmo que assim se não entenda e que se julgue o principio 
da dupla conforme aplicável aos recursos instaurados do pedido de 
indemnização cível formulado no processo penal, este principio so-
çobra sempre que estejam em causa questões de particular relevância 
jurídica e social, como acontece com estes autos, que tratam de um 
acidente de viação em que o recorrente esteve em risco de vida, sofreu 
um longo período de internamento, tem uma IPP de 43 % e discute 
uma indemnização superior a um milhão de euros.

F) Ao interpretar o artigo 400.º n.º 3 do CPP no sentido de que o 
principio da dupla conforme do artigo 721.º n.os 3 e 4 é aplicável a 
esse pedido de indemnização, o STJ violou ostensivamente o princi-
pio de acesso ao direito previsto no artigo 20.º n.º 1 e o principio da 
confiança no direito contido no artigo 2.º, ambos da Constituição da 
República Portuguesa.

G) Isto porque amputou ou eliminou, de forma absolutamente 
surpreendente, uma dupla instância de recurso (da Relação para o 
STJ) que o CPP expressamente admite e regula no seu artigo 400.º 
n.os 1, 2 e 3.

H) Ao proferir tal decisão, sem conceder ao recorrente o direito 
ao contraditório, o STJ proferiu uma decisão surpresa, imprevisível 
e contrária à norma do artigo 20.º n.º 3 da CRP.

Por outro lado,
I) O artigo 11.º n.º 1 do Decreto -Lei n.º 303/2007, que introdu-

ziu o já citado principio da dupla conforme, refere expressamente 
que a norma do artigo 721.º n.º 3 do CPC não se aplica a processos 
pendentes.

J) Como o presente processo já está pendente desde 2006 e o 
Decreto -Lei n.º 303/2007 só entrou em vigor em 01/01/2008, o prin-
cípio da dupla conforme não lhe é aplicável.

L) Como a expressão ‘processos pendentes’ não distingue proces-
sos cíveis de outro tipo de processos (designadamente dos processos 
crime, administrativos ou fiscais), nem descrimina ou exceciona do 
seu regime os enxertos cíveis dos processos crime propriamente ditos, 
parece inquestionável que o principio da dupla conforme é aplicável 
a todos os processos (sejam eles quais forem) que entrarem em Juízo 
apenas e tão só após a entrada em vigor da norma que introduz essa 
regra no nosso ordenamento jurídico.

M) É por isso que também é inconstitucional a interpretação jurídica 
dada pelo STJ ao artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 303/2007, no sentido 
de que a expressão ‘processos pendentes’ referida nesse artigo não 
abrange todos os processos, inclusive os criminais, mas somente as 
ações cíveis e os pedidos de indemnização civis apresentados em 
processos crime.

N) A melhor demonstração da violação do direito constitucional de 
acesso ao direito e do principio da confiança no direito por parte do re-
corrente é que se tivesse instaurado uma ação cível antes de instituído o 
principio da dupla conforme (portanto antes de 01/01/2008) — e podia 
fazê -lo porque o acidente foi em 2006 e o relatório da avaliação dos 
seus danos físicos é de 23 de junho de 2007 — teria sempre a pror-
rogativa do duplo grau de jurisdição, já que o valor do seu pedido 
permitia recurso até ao STJ.

O) Mas como foi obrigado a optar pelo processo crime, por força 
do principio da adesão previsto no artigo 71 do CPP e por forma a 
evitar a renuncia ao direito de gueixa se fizesse o pedido em separado 
(artigo 72.º n.º 2 do CPP), já o seu direito de acesso a esse duplo 
grau de jurisdição ficou, com a decisão do STJ, restringido a uma só 
instância recursiva.

Em suma,
P) O artigo 400.º n.º 3 do CPP, quando interpretado no sentido de 

que o principio da dupla conforme previsto no artigo 721.º n.º 3 do 
CPC, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 303/2007 (que 
refere não se aplicar aos processos pendentes à data da sua entrada 
em vigor — 01/01/2008) é aplicável ao pedido de indemnização civil 
enxertado no processo crime no caso deste pedido ter sido apresentado 
depois da entrada em vigor deste diploma, embora se tenha iniciado 
nestes autos com a apresentação da queixa crime (em 2006), na qual 
logo o recorrente declarou pretender ser indemnizado, ao abrigo do 

artigo 75.º do CPP, viola o principio do acesso ao direito previsto no 
artigo 20.º n.º 1 da Constituição da Republica Portuguesa.

Q) O Acórdão do STJ violou os artigos 2.º e 20.º n.os 1 e 4 da 
Constituição.» (fls. 1515 a 1519).

4 — Devidamente notificado para o efeito, o Ministério Público veio 
apresentar as seguintes contra -alegações:

«[...]
2 — Apreciação do mérito do recurso:
2.1 — A norma em causa, n.º 3 do artigo 400.º do CPP, estabe-

lece que: ‘Mesmo que não seja admissível recurso quanto à matéria 
penal, pode ser interposto recurso da parte da sentença relativa à 
indemnização civil.’

2.2 — Por sua vez, nos termos do n.º 2 do mesmo artigo 400.º 
do CPP, a admissibilidade do recurso da parte da sentença relativa 
à indemnização civil está dependente da verificação cumulativa de 
dois requisitos: que a causa tenha valor superior à alçada do tribunal 
de que se recorre, e que a decisão impugnada seja desfavorável para 
o recorrente em valor superior a metade da alçada do tribunal que 
proferiu a decisão de que se recorre.

2.3 — O acórdão recorrido considerou que, para além desses dois 
requisitos enumerados, a admissibilidade do recurso da parte da sen-
tença relativa à indemnização civil estava ainda sujeita à limitação da 
recorribilidade do acórdão do Tribunal da Relação para o STJ, que 
resulta da aplicação subsidiária, por força do disposto no artigo 4.º 
do CPP, do artigo 721.º, n.º 3, do Código de Processo Civil (CPC), 
segundo o qual: ‘Não é admitida revista do acórdão da Relação que 
confirme, sem voto de vencido e ainda que por diferente fundamento, 
a decisão proferida em 1.ª instância [...].’

Segundo o acórdão recorrido, ‘Não existe, efetivamente, razão 
alguma para que em relação a duas ações civis idênticas haja dife-
rentes graus de recurso apenas em função da natureza civil ou penal 
do processo usado, quando é certo que neste último caso a ação civil 
conserva a sua autonomia.

[...]
Assim, e porque não está em causa a aplicação do regime excecio-

nal do artigo 721.º -A do CPP, o recurso não é admissível e por isso 
não deveria ter sido admitido, em face do disposto no artigo 414.º, 
n.º 2, do CPP.

Tendo sido admitido, e porque essa decisão não vincula o tribunal 
superior, nos termos do n.º 3 daquele artigo 414.º, deve agora ser 
rejeitado, de acordo com o disposto no artigo 420.º, n.º 1, alínea b), 
deste último código.’

2.4 — Pelo que o acórdão recorrido veio a rejeitar o recurso, embora 
com uma declaração de voto, que, no essencial, questiona ‘[...] se a 
falta de previsão, no CPP, do caso especial de irrecorribilidade previsto 
no n.º 3 do artigo 721.º do CPC (verificação de dupla conforme, sem 
voto de vencido) constitui uma lacuna que deva ser integrada por 
apelo ao artigo 4.º do CPP’.

E, sustenta ainda a declaração de voto do acórdão recorrido:
‘Antes de mais porque o princípio geral em matéria de recursos 

é o da recorribilidade (artigo 399.º do CPP). As limitações a este 
princípio devem ser previstas na lei e, na matéria, estão -no, no n.º 2 
do artigo 400.º (regras da alçada e da sucumbência).

Por outro lado, o legislador, no momento em que legislou, nesse 
preciso âmbito, introduzindo o referido n.º 3 ao artigo — e sendo 
conhecedor, como vimos, da ‘nova’ limitação introduzida, no processo 
civil, pelo Decreto -Lei n.º 303/2007, de 24 de agosto — não se deci-
diu pela consagração, no CPP, da limitação (do recurso para o STJ) 
decorrente de se verificar dupla conforme, sem voto de vencido.’

2.5 — De todo o modo, pese embora a pertinência e relevância dos 
argumentos esgrimidos tanto no acórdão recorrido, como na declara-
ção de voto, não cabe ao Tribunal Constitucional pronunciar -se sobre 
qual a melhor interpretação do direito infraconstitucional aplicável 
ao caso, ou aplicado pelo tribunal de que se recorre.

Com efeito, em matéria de fiscalização concreta da constitucionali-
dade o que compete ao Tribunal Constitucional é esclarecer se a inter-
pretação normativa formulada na decisão recorrida e identificada pelo 
recorrente como objeto de recurso, padece da inconstitucionalidade que 
lhe foi imputada, ou, eventualmente, de outra (artigo 79.º -C da LTC).

2.6 — A jurisprudência do Tribunal Constitucional, considerando 
que as garantias de defesa consagradas constitucionalmente implicam 
tratamento específico desta matéria em sede de processo penal, tem 
perspetivado a problemática do direito ao recurso em termos diversos 
relativamente ao direito penal, por um lado, e aos outros ramos do 
direito, por outro.

Efetivamente, embora o direito ao recurso conste expressamente do 
texto constitucional, o recurso continua a ser uma tradução das garan-
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tias de defesa consagradas no n.º 1 do artigo 32 da CRP (o processo 
criminal assegura todas as garantias de defesa, incluindo o recurso).

Mas, mesmo em sede de processo penal, onde o direito ao recurso 
integra o núcleo essencial das garantias de defesa, a garantia do duplo 
grau de recurso existe, essencialmente, quanto às decisões penais 
condenatórias e às respeitantes à situação do arguido face à privação 
ou restrição da liberdade, ou a outros direitos fundamentais.

2.7 — Essa mesma jurisprudência é pacífica, quanto ao entendi-
mento de não poder inferir -se, do artigo 20.º da Constituição, qualquer 
irrestrita possibilidade de acesso, em via de recurso, ao Supremo 
Tribunal de Justiça, e quanto à inexistência de um direito a um triplo 
grau de jurisdição (ou a um duplo recurso).

2.8 — A título de exemplo citam -se os Acórdãos n.os 338/2005 e 
575/2006.

O primeiro não julgou inconstitucional o artigo 432.º, alínea b), 
conjugado com o artigo 400.º, n.º 1, alínea e), e 2, do CPP, interpretado 
no sentido de que não cabe recurso para o STJ de decisão do Tribunal 
da Relação relativa à indemnização civil, proferida em 2.ª instância, 
se for irrecorrível a correspondente decisão penal.

O segundo não julgou inconstitucional o artigo 400.º, n.º 2, do 
CPP, interpretado nesse mesmo sentido (de que não cabe recurso para 
o STJ da decisão do Tribunal da Relação relativa a indemnização 
civil, proferida em 2.ª instância, se for irrecorrível a correspondente 
decisão penal).

2.9 — Ora, no presente caso, pedido de indemnização cível enxer-
tado em processo crime, a garantia de acesso ao direito já foi atuado 
em mais de um grau de jurisdição, e com um grau de recurso.

Efetivamente, com a reapreciação jurisdicional efetuada pelo Tri-
bunal da Relação de Coimbra, revela -se satisfeito o direito ao recurso, 
não sendo exigível um novo controlo jurisdicional da decisão emanada 
do Tribunal da Relação.

Aliás, a restrição de acesso, em via de recurso ao Supremo Tribunal 
de Justiça, tendo em vista impedir que a instância superior da ordem 
judiciária aprecie questões de diminuta repercussão e que já foram 
apreciadas em duas instâncias, não é arbitrária, nem manifestamente 
infundada.

3 — Conclusões. — Nestes termos e pelo exposto, conclui -se que:
1.º A restrição de acesso, em via de recurso, ao Supremo Tribunal de 

Justiça, tendo em conta que, nos presentes autos, a decisão recorrida 
já foi proferida, em recurso, pelo Tribunal da Relação de Coimbra, e, 
portanto, que o ora recorrente teve já acesso a dois graus de jurisdição, 
não afronta a Constituição, designadamente, o princípio do acesso ao 
direito e aos tribunais consagrado no seu artigo 20.º

2.º Pelo que o presente recurso não merece provimento.» (fls. 299 
a 310)

5 — Por fim, igualmente notificada para o efeito, a recorrente Império 
Bonança — Companhia de Seguros, S. A., veio apresentar as seguintes 
contra -alegações:

«2 — Sustenta o recorrente que o Acórdão do STJ afronta o disposto 
nos artigos 4.º e 20.º n.os 1 e 4 da Constituição.

No que concerne ao citado primeiro preceito é linear que em ne-
nhum momento o STJ desconsiderou ser o autor cidadão português.

No que tange ao segundo não se alcança em que medida foi este 
ofendido, sendo, inclusive, a tramitação deste processo um atual 
(bom) exemplo do contrário; isto é que ao recorrente/demandante 
cível tem sido possível exercer o direito de aceder à jurisdição das 
suas pretensões.

Não assiste, manifestamente, razão ao recorrente,
3 — Cotejando o incidente aqui ajuizado, depara -se o recorrido com 

a citação de uma passagem do Acórdão n.º 551/09 do TC, justamente 
o seu número sete.

Uma leitura descomprometida desta decisão é suficiente para fun-
damentar a rejeição da invocada inconstitucionalidade, para mais 
neste campo em que se aborda uma questão relativa a recurso sobre 
matéria não penal.

Assim, em
Conclusão
A) Não tendo o Acórdão do STJ violado nenhum preceito cons-

titucional,
B) Deve ser julgado improcedente o presente recurso.» (fls. 1529 

a 1530)

Posto isto, cumpre apreciar e decidir.
II — Fundamentação. — 6 — Em primeiro lugar, importa frisar que 

não cabe a este Tribunal pronunciar -se sobre a interpretação que a de-
cisão recorrida adotou em relação a questões de natureza estritamente 
infraconstitucional. Dito de outro modo, não deve este Tribunal discutir 
a bondade do juízo formulado pelo tribunal recorrido quanto à aplicação 

da norma extraída do n.º 3 do artigo 721.º do Código de Processo Civil 
(CPC). Não deve, designadamente, curar de saber se «pode o julgador, 
de forma totalmente surpreendente e sem respeitar o princípio da con-
fiança no direito, falar em omissões ou em integração de lacunas que não 
existem e muito menos em interpretação do que é claro e não precisa de 
ser interpretado». Tal questão nem foi colocada pelo recorrente em sede 
de requerimento de interposição, nem sequer configura uma verdadeira 
questão normativa, antes se destinando a colocar em crise a própria de-
cisão jurisdicional. Ainda que o recorrente dela discorde — entendendo 
que o n.º 3 do artigo 400.º do Código de Processo Penal (CPP) contém 
uma norma expressa que afasta a aplicação subsidiária daquela norma 
processual civil —, certo é que, nesta sede, apenas se deve conhecer da 
inconstitucionalidade da interpretação normativa efetivamente aplicada 
pela decisão recorrida (artigo 79.º -C da LTC).

Ora, foi o recorrente quem delimitou o objeto do presente recurso, 
através do seu requerimento de interposição, fixando -o na interpretação 
normativa extraída do «artigo 400.º, n.º 3, do CPP, quando interpretado 
no sentido de que o princípio da dupla conforme previsto no artigo 721.º, 
n.º 3, do CPC, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 303/2007, 
é aplicável ao pedido de indemnização civil enxertado no processo crime 
no caso deste pedido ter sido apresentado depois da entrada em vigor da-
quele diploma embora se tenha iniciado muito antes com a apresentação 
da queixa crime (em 2006), na qual o recorrente logo declarou pretender 
ser indemnizado, ao abrigo do artigo 75.º do CPP» (fl. 1429).

Em suma, a este Tribunal compete verificar se o resultado da inter-
pretação normativa acolhida pela decisão recorrida se afigura contrário 
à lei fundamental, por restringir, de modo desproporcionado, o direito 
de acesso à justiça.

7 — Apreciando a questão normativa de fundo, dir -se -á que a conse-
quência da aplicação subsidiária do n.º 3 do artigo 721.º do CPC resulta 
na vedação do acesso do recorrente ao Supremo Tribunal de Justiça, 
enquanto segunda instância de recurso.

O Tribunal Constitucional tem vindo a apreciar, de modo reiterado e 
constante, a questão da delimitação da esfera de proteção normativa do 
direito fundamental de acesso aos tribunais. Precisamente em sede de 
processo penal, a jurisprudência constitucional tem considerado, de modo 
unânime, que não decorre do artigo 32.º, n.º 1, da Constituição da Repú-
blica Portuguesa (CRP) um direito subjetivo a que determinada questão 
jurisdicionalmente controvertida goze de um duplo grau de recurso (nesse 
sentido, entre muitos outros, ver os Acórdãos n.º 338/2005, n.º 2/2006, 
n.º 575/2006 e n.º 551/2009). Estando em causa, nos presentes autos, um 
recurso circunscrito a matéria de natureza cível — ainda que enxertado 
em processo penal —, existem razões acrescidas que justificam que a 
privação de um duplo grau de recurso não afeta, de modo desproporcio-
nado, o direito de acesso do recorrente aos tribunais (artigo 20.º, n.º 1, da 
CRP). O que este último preceito constitucional garante é a possibilidade 
de ver sindicadas decisões jurisdicionais proferidas por um tribunal de 
primeira instância. Tal não significa, porém, que essa possibilidade de 
confronto de uma decisão jurisdicional perante um tribunal superior 
exija um grau ótimo (ou pleno) de recurso, que apenas cabe ao legislador 
ordinário decidir se e em que medida é justificado.

Em suma, o direito fundamental de acesso aos tribunais (artigo 20.º, 
n.º 1, da CRP) não abrange o direito a um duplo grau de recurso, pelo 
que a interpretação normativa que constitui objeto do presente recurso 
não padece de inconstitucionalidade material.

Sucede, porém, que o recorrente invoca um outro argumento a favor 
da inconstitucionalidade, o qual assenta no facto de o processo crime 
no qual foi deduzido pedido cível ter tido início em 2006, enquanto a 
atual redação do n.º 3 do artigo 721.º do CPC apenas entrara em vigor, 
por força do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 303/2007 que, por-
tanto, lhe foi posterior, ou seja, trata -se de um problema de aplicação 
retroativa da norma.

Com efeito, apesar de a Constituição da República não consagrar 
expressa e textualmente, o «princípio da segurança jurídica», este tem 
sido associado e extraído do «princípio do Estado de Direito» (artigo 2.º, 
da CRP), à semelhança do que já sucedera, pela doutrina juspubli-
cista germânica, relativamente ao artigo 20.º da «Grundgesetz» alemã. 
Tal princípio exige a garantia de previsibilidade das atuações jurídico-
-públicas (normativas e outras), por parte dos respetivos destinatários, 
desdobrando -se numa «dimensão apriorística» que pressupõe uma «cer-
teza na orientação» e numa «dimensão aposteriorística», que já reclama 
uma «segurança na implementação» (adotando esta contraposição, ver 
Reinhold Zippelius, Filosofia do Direito, Quid Iuris, Lisboa, 2010, 
215 -216). Por um lado, o «princípio da segurança jurídica» exige que 
o legislador ordinário adote normas suficientemente claras e precisas, 
de tal modo que possam constituir parâmetro expectável da atuação 
a prosseguir pelos particulares, funcionando assim como verdadeiras 
normas de conduta («certeza na orientação»). Por outro lado, impõe 
ainda que uma atuação levada a cabo em consonância com as normas 
vigentes se consolide na ordem jurídica, a tal ponto que os poderes pú-
blicos garantam o respeito, por terceiros, das situações jurídicas geradas 
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por tal atuação, se necessário, mediante o emprego de meios coercivos 
(«segurança na implementação»).

No caso ora em apreço, suscita -se o problema da compatibilidade da 
interpretação normativa aplicada com o princípio da segurança jurídica 
(artigo 2.º da CRP), na sua dimensão de «certeza na orientação». Como 
tal, só se fosse possível detetar uma perturbação da previsibilidade 
dos mecanismos de recurso relativamente a decisões de tribunais de 
segunda instância é que poderia concluir -se pela inconstitucionalidade 
da interpretação normativa adotada pela decisão recorrida.

Ora, apesar de o processo -crime ter tido o seu início em 2006, certo é 
que, à data da prolação da decisão desfavorável, proferida pelo tribunal 
de primeira instância, a norma constante do n.º 3 do artigo 721.º do CPC 
já há muito se encontrava em vigor. Como tal, no momento decisivo de 
ponderação acerca dos meios de recurso ao seu dispor, o recorrente já 
dispunha da possibilidade objetiva de antever a solução normativa que 
viria a ser sufragada pela decisão recorrida.

Não se pode, portanto, sufragar o entendimento de que a aplicação 
da interpretação normativa objeto do presente recurso corresponderia 
a uma aplicação retroativa de norma restritiva do direito de acesso aos 
tribunais, na sua dimensão de direito a um duplo recurso, na medida 
em que, à data da prolação da decisão contra o recorrente, não se verifi-
cava ainda qualquer fato jurídico -processual concreto que legitimasse a 
constituição de um direito subjetivo ao recurso. É que, não tendo ainda 
sido proferida qualquer decisão desfavorável ao recorrente, não podia 
este invocar um direito subjetivo concreto ao recurso. Tal só ocorreria 
no preciso momento em que fosse proferida decisão jurisdicional des-
favorável e não antes.

Aliás, esse tem sido, precisamente, o entendimento persistente e 
reiterado deste Tribunal, quando aprecia o problema da sucessão no 
tempo de leis processuais penais que alteram o regime dos recursos. 
A esse propósito, o Tribunal Constitucional tem decidido sempre no 
sentido de que o momento determinante para a aferição do direito fun-
damental ao recurso corresponde à data da prolação de decisão conde-
natória a quem pretende exercer o referido direito (assim, v. os Acórdãos 
n.os 263/2009, 551/2009, 645/2009, 125/2010, 174/2010, 276/2010, 
277/2010, 308/2010, 314/2010, 359/2010, 471/10 e 215/2011). Ora, 
no caso, a própria dedução do pedido cível é posterior à entrada em 
vigor da norma.

Daqui decorre, assim, que a interpretação normativa adotada pela de-
cisão recorrida não fere igualmente o princípio da segurança jurídica, na 
sua dimensão de «certeza na orientação», na medida em que o momento 
relevante para a fixação do direito subjetivo ao recurso corresponde à 
decisão desfavorável proferida pela primeira instância.

Em conclusão, o presente recurso deve ser indeferido, por ausência 
de inconstitucionalidade material da interpretação normativa extraída 
da conjugação entre o artigo 400.º, n.º 3, do CPP, e o artigo 721.º, n.º 3, 
do CPC.

III — Decisão. — Pelos fundamentos expostos, decide -se não con-
ceder provimento ao recurso interposto.

Custas devidas pela recorrente, fixando -se a taxa de justiça em 25 UC, 
nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de 
outubro.

Lisboa, 26 de setembro de 2012. — Ana Guerra Martins — Vítor 
Gomes — Maria Lúcia Amaral — Carlos Fernandes Cadilha — Rui 
Manuel Moura Ramos.
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 Acórdão n.º 444/2012

Processo n.º 86/2012

Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — O Ministério Público requereu, no Tribunal 
da Comarca do Alentejo Litoral — Odemira — Juízo de Competência 
Genérica, a aplicação ao arguido Carlos Manuel Gonçalves Pinto Ra-
malho, mediante processo sumaríssimo, da pena de 110 dias de multa, à 
taxa diária de 6 euros, perfazendo a quantia total de €660,00 (seiscentos 
e sessenta euros) pela prática de um crime previsto e punido pelo ar-
tigo 40.º, n.º 2 do Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro.

O requerimento foi recebido, por despacho de 29 de março de 2010, 
do seguinte teor:

«Fls. 74 e segs. — Uma vez que não se considera ser de rejeitar o 
requerimento apresentado pelo Ministério Público:

São defensores dos arguidos, os nomeados em fls. 87 e 88 dos 
presentes autos;

Proceda, em conformidade, com o disposto no artigo 396.º, do CPP, 
nomeadamente, cumpra o disposto no n.º 1, alínea a), n.º 2 e n.º 3, 
com a menção do n.º 4, todos do mencionado normativo.»

Notificado, para os efeitos do artigo 396.º do Código de Processo 
Penal (CPP), o arguido deduziu oposição.

Por despacho de 9 de setembro de 2010, o juiz ordenou a autuação do 
processo sob a forma comum, dizendo, no que se refere à sua participação 
como juiz do julgamento, o seguinte:

«Fl. 110 — Atenta a oposição do arguido relativamente à san-
ção proposta pelo Ministério Público, que teve a concordância 
do ora signatário, autue como processo comum, com intervenção 
do Tribunal Singular, equivalente à acusação, em todos os casos, 
o requerimento do Ministério Público formulado nos termos do 
artigo 394.º do CPP.

Cumpra -se o disposto no art. 398, n.º 2, do CPP.
Atento o preceituado no artigo 40.º do Código de Processo Penal, 

declaro o meu impedimento para intervir no julgamento, nestes 
autos; seguindo o entendimento de Paulo Pinto de Albuquerque (in 
Comentário do Código de Processo Penal à Luz da Constituição 
da República Portuguesa e da Convenção Europeia dos Direitos 
do Homem, 2.ª ed. atualizada, Universidade Católica Editora, maio 
de 2008, págs. 1006 e parte final do ponto 18 de págs. 122 e 123) 
segundo o qual ‘[o] juiz que concordou com a sanção proposta pelo 
Ministério Público, mas não aceite pelo arguido, comprometendo-
-se com o mérito da causa de forma e, por isso, não pode intervir 
no julgamento subsequente do mesmo arguido (dai o impedimento 
previsto expressamente pelo artigo 34.º n.º 2, do CPP italiano). 
Assim, são inconstitucionais, por violarem o artigo 32.º, n.º 1 e 
5 da CRP, os artigos 40.º, 43.º, n.º 2, e 398.º do CPP, quando in-
terpretados no sentido de que o juiz que concordou com a sanção 
proposta pelo MP, mas não aceite pelo arguido, pode intervir no 
julgamento subsequente do mesmo arguido.’.

No mesmo sentido, v., ainda, Código de Processo Penal Comentá-
rios e Notas Práticas, Magistrados do Ministério Público do Distrito 
Judicial do Porto, abril de 2009, ponto 4 de fls. 97.»

2 — Em 15 de março de 2011, foi ordenada a abertura de conclusão ao 
juiz substituto (juíza auxiliar) tendo em vista o agendamento da audiência 
de julgamento. Por despacho desse juiz, foi recebido o requerimento 
do Ministério Público, equivalente a acusação, e designado o dia para 
a audiência de discussão e julgamento.

A defensora oficiosa solicitou o adiamento da diligência por motivo de 
maternidade. Deferido o adiamento, a Juíza auxiliar ordenou a conclusão 
ao juiz titular para serem designadas novas datas. Tal veio a ocorrer por 
despacho de fls. 185.

A fl. 189, após «vista» ao Ministério Público para pronúncia sobre a 
questão, é proferido o seguinte despacho:

«Atento o despacho a declarar o meu impedimento, proferido no 
âmbito do processo n.º 9/08.6GAODM (antes de ter sido extraída 
certidão que iniciou os presentes autos), que agora reitero e dou por 
reproduzido para todos os efeitos legais, necessário se torna dar sem 
efeito o despacho de fls. 185, por mero lapso proferido.

Assim sendo, renovo o despacho de fls. 178, devendo a secção 
proceder em conformidade.»

É deste despacho que vem interposto, pelo Ministério Público, re-
curso de constitucionalidade em requerimento com o seguinte teor 
(fls. 192):

«O Magistrado do Ministério Público, nesta comarca, nos autos 
de processo supra identificados, por ter legitimidade, artigo 72.º, 
n.os 1 a) e 3 da Lei n.º 28/82, de 15 de novembro com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 143/85, de 26 de novembro, Lei n.º 85/89, 
de 7 de setembro, pela Lei n.º 88/95, de 1 de setembro e pela Lei 
n.º 13 -A/98, de 26 de fevereiro, ser tempestivo, artigo 75.º, e ao 
abrigo do artigo 70.º n.º 1 a) do citado diploma legal com as referidas 
alterações vem interpor recurso do douto despacho de fls. 189 que 
renova e reitera o de fls. 178, que por sua vez remete para fls. 167 
e 168 dos autos à margem supra melhor identificados, referentes a 
uma certidão do processo n.º 9/08.6GAODM, que nos termos dos ar-
tigo 32.º, n.os 2 e 5 da Constituição da República Portuguesa, declarou 
a inconstitucionalidade dos artigos 40.º 43.º, n.º 2 e 398.º, todos do 
Código de Processo Penal, quando interpretados no sentido de que o 
juiz que concordou com a sanção proposta pelo Ministério Público, 
mas não aceite pelo arguido, pode intervir no julgamento subsequente 
do mesmo arguido.

Tal recurso é interposto para o Tribunal Constitucional, tem efeito 
suspensivo e sobe nos próprios autos (art.º. 78.º, n.º 4 do mencio-
nado diploma legal. sendo as alegações produzidas nesse Tribunal 
(artigo 79.º).»




